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rústicos sitos na freguesia de São Marcos da Serra, muni-
cípio de Silves, com uma área de 104 ha, e na freguesia
de Alferce, município de Monchique, com uma área
de 9 ha, ficando a mesma com uma área total de 544 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado
do Ordenamento do Território, em 17 de Maio de 2004.

Portaria n.o 651/2004

de 16 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Almodôvar e Loulé:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento e Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Pela Caça — Associação de Caça e
Pesca, com o número de pessoa colectiva 506527441

e sede na Avenida do Dr. Sá Carneiro, Edifício Mar
Azul, loja 4, 8125-151 Quarteira, a zona de caça asso-
ciativa do Lourencinho (processo n.o 3629-DGF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Santa Cruz, município
de Almodôvar, com a área de 118 ha, e na freguesia
de Ameixial, município de Loulé, com a área de 148 ha,
perfazendo o total de 266 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade com a actividade cinegética até um
máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado
do Ordenamento do Território, em 17 de Maio de 2004.

Portaria n.o 652/2004

de 16 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Nisa:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, ao Clube de Caça Nossa Senhora da
Penha, com o número de pessoa colectiva 502031751,
com sede na Rua de Almeida Sarzedas, 3, 7320 Castelo
de Vide, a zona de caça associativa da Herdade da Fran-
cisquinha (processo n.o 3630-DGF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Espírito Santo, município de Nisa, com
a área de 452 ha.

2.o Poderão vir a ser criadas zonas de interdição
à caça durante o período de concessão, até um máximo
de 10% da área da zona de caça, sem direito a qual-
quer indemnização, sempre que sejam introduzidas
alterações de condicionantes por planos especiais de
ordenamento do território ou obtidos dados cientí-
ficos que comprovem a incompatibilidade com a acti-
vidade cinegética.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado
do Ordenamento do Território, em 17 de Maio de 2004.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 653/2004

de 16 de Junho

Considerando o enquadramento jurídico do regime
das taxas de tráfego, consagrado pelo Decreto-Lei
n.o 102/90, de 21 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 280/99, de 26 de Julho, pelo Decreto Regulamentar
n.o 12/99, de 30 de Julho, alterado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 5-A/2002, de 8 de Fevereiro, importa pro-
ceder à actualização das taxas de tráfego em vigor para
os aeroportos e aeródromos situados na Região Autó-
noma dos Açores, após o Instituto Nacional de Aviação
Civil (INAC) ter emitido parecer prévio.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do

artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 102/90, de 21 de Março,
com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 280/99,
de 26 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, o seguinte:

1.o As taxas de tráfego a aplicar nos aeroportos situa-
dos na Região Autónoma dos Açores, sob responsa-
bilidade da empresa ANA — Aeroportos de Portu-
gal, S. A., às quais acrescerá o IVA, são as constantes
da seguinte tabela:

Taxas de tráfego

(Em euros)

Taxas
Açores

—
2004

1 — Aterragem/descolagem, por tonelada:

Aeronaves até 25 t, por tonelada . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,81
Aeronaves de 25 t a 75 t, por tonelada acima de 25 t 3,43
Aeronaves com mais de 75 t, por tonelada acima de

75 t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
Escalas técnicas — valor por tonelada . . . . . . . . . . . . . 3,04

2 — Taxa de estacionamento (a):
2.1 — Área de tráfego:

Todas as aeronaves (por tonelada e por dia) . . . . . . . . 1,34
Aeronaves até14 t (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Aeronaves com mais de 14 t:

Até quatro dias (por tonelada e por dia) . . . . . . . –
Para além de quatro dias (por tonelada e por

dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

2.2 — Áreas de manutenção (por tonelada e por dia) . . . . 1
2.3 — Sobretaxa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,38
3 — Taxa de abrigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,72
4 — Taxa de serviço a passageiros:
4.1 — Voos dentro do espaço Schengen . . . . . . . . . . . . . . . . 5,45
4.2 — Voos intracomunitários fora do espaço Schengen . . . 8,68
4.3 — Voos internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,58

(a) A taxa de estacionamento não se aplica ao período relativo aos primeiros noventa
minutos depois da aterragem e ainda aos noventa minutos antecedentes à descolagem.


